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ATA DA 07º REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 4° 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 27 DE 
DEZEMBRO DE 2024. : 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 
quatorze horas e vinte e nove minutos, compareceram na sala das comissões os 
Vereadores Leonel Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza e Otávio Júlio 
Gonçalves Filho, membro da comissão. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comissão, Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se destina 
a discutir e apreciar parecer nos Projetos de Lei nº.38/2024 que “Altera o anexo 
de metas e prioridades, o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais à Lei 
nº.1657, de 07 de setembro de 2024, que estabelece as direirizes orçamentárias 
para o exercicio financeiro de 2025.”; nº.39/2024 que “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025.”; 

nº.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para os médicos 
lotados no Programa Saúde da Família e dá outras providências.”; nº.44/2024 que 
“Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser 

aplicado sobre o valor total do imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana (IPTU) e as taxas langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2025.” e 
n°.45/2024 que “Aprova a Planta. Genérica de Valores Imobilidrios (PGVI), 

composta pela Planta Genérica de Valcres de Terreno (PGVT) e a Tabela de 
Precos de Construgéo (TPC}, destinades à apuragéo do Valor Venal de Imoveis, 
para fins de langamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e 
de Direitos a Eles Relativos (ITB!), além de reajustar as taxas municipais pelo 
Indice de Pregos ao Consumidor Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.”. O 
Senhor Relator Julimar de Assis Souza, opinou favordvel a aprovagdo dos 

Projetos de Lei n°.38/2024, n°.39/2024, n°.44/2024 e n°.45/2024, embasando-se 
nos pareceres da Comissdo de Legislagdo, Justica e Redação e pareceres 
juridicos acostados aos referidos processos, sendo acompanhado pelo Presidente 
e pelo Secretario. Em relação ao Precjeto de Lei n°.43/2024 o relator opinou 
contrário a aprovação, sendo accmpanhado pelo Presidente e o Secretario opinou 
favoravel a aprovação do Projeto. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia 
agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e 
determinou a lavratura da ata, que eu, Otavio Julio Gongaives Filho, lavrei e 

assino juntamenie com os demais membros da comissdo as quatorze horas e 
quarenta e quatro minutos. Sala das cornissdes, aos vinte e sete dias do més de 

dezembro de dois mil e vinte e quatro. 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.39/2024 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 27 de setembro de 2023, a 

Proposicéo de Lei n°.39/2024 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de 

Matias Barbosa - MG para o exercicio financeiro de 2025"e encaminhada para esta 

Comiss&o para emiss&o de parecer em primeira discuss&o e votagao. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposicéo de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico e parecer da Comissão de Legislagéo, 

Justica e Redação, acostados ao processo legislativo 

O relator desta Comissé&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.39/2024 com 

respectivas Emendas Impositivas de n°.01 a 62, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 

Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagédo da Proposicdo de Lei 

n°.39/2024, com respectivas Emendas Impositivas de n°.01 a 62. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

—/M 
Leoneí&Ceraldoó dos Santos 

Presidente 

Julimar de Assis Souza 

Otavio Julio Gdncalves Filho 

Secretario


